
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570400 - VIÇOSA - MQ 

QABlif ETC DO PREFEITO 

LEI VP 1243/98 

y^oríza o Poder Executivo Munidpal a criar a 
Escola Antônio Ctiequer - Endno Médio/Técnico 
Profissionalizante em convênio com outras 
instituições 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represientantes legais, aprovou e eu, em 
seu mxne, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Aít 1^ - Fica o Poder Execajtivo Munidpal autorízado a celebrar convênios com vistes 
a criar a Escola /Mõnio Chequer - Ensino Mèdio/Técnico Profissionalizante. 

Art. Z" - As deapesas com a impianteção da Escoia Arrtônio Chequer - Ensino 
MédloATécnico Profissionalizante correrão é conta da rubrica 03 09 040 2.050 - DEAAB -
Desenvolvimento de Agòes Visando /kuto-Sustenteção, do Orçamento do exercido de 
1998, do Município de Viçosa. 

Art. 3P - O Município de Viçoseg^lrá dependênda|^mo codrapartida para a 
instalação da Escda ̂ t&nío Chequer^ ^l!£><> Mé^/Tóm^^ofissíonallzante. 

Art. 4^ - Os lecú-fe^ ' ^ ^ ^ - ^ í ^ ^ ^ ^ ^ 
Chequer - Endno Méâiffl,.™™^^^ 
Humanas e da Saúde P 0 ^ i ^ @ ^ 
instituições. ^ Í ^ ^ W V B W 

/Vrt 5"* - A adnnBnÍMiBçãb.£d4s!j|^ -GNsquer - Ensino MêdioO^écnico 
Profissionalizante seré exerdda d^aÉ^J^^nr i -ô^q^ dispuserem aeu Estetdo e seu 
Regimento. 

An. 8P - Este Lei entra em vigor na date de sua pubHcação. 

An.T*- Revogam-se as disposições em contrário. 

ViçosSi 16 de janeiro de 1998 

Fernando Sanf Ana e Castra 
Prefeito Munidpal 

(A presente Lei toí apravada em reunião da Cânnara Municipal no dia 16/1/98} 
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